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AO GOVERNO DO ESTADO DO RO DE JANEIRO - FUNDAÇÃO  DE APOIO À ESCOLA 

TÉCNICA (FAETEC) 

AO CHEFE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A/C PREGOEIRO 

 

 

 

Ref.: Concorrência Pública nº 006/2022 

         Processo Administrativo: SEI-260005/002586/2022 

 

 

Ilustre Senhor(a) Pregoeiro(a), 

 

   ROSTI EMPREENDIMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ 

05.021.736/0001-60, estabelecida na Avenida Presidente Kennedy, 299 – Pedro Rates Bastos 

– Casimiro de Abreu/RJ, representada legalmente por Tiago da Silva Pereira, vem requerer, 

conforme dispõe o com o estabelecido no artigo 4º, inciso XVIII da Lei Federal n.0 10.520/02 

amparado pela lei nº 8.666/93 e artigo 24 do Decreto 10.024/201219, apresentar o presente. 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 

A ROSTI EMPREENDIMENTOS LTDA ME, vem através desta fazer pleno gozo do direito em 

que lhe dispõe o art. 41, parágrafo primeiro da lei n 8.666/93. 

A empresa Impugnante vem por deste petitório, requerer a exclusão do ponto abaixo descritos. 

Vejamos: 

 

1) DA TEMPESTIVIDADE  
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O Ato Convocatório em seu item 3, 1.4 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto 

deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da 

sessão, na ASSESSORIA ESPECIAL/FAETEC, na Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva- RJ, nos 

termos do artigo 4, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93, como a data de abertura da Sessão está marcada para dia 

29/07/2022, verifica-se tempestiva a impugnação proposta para sanar a irregularidade em questão. 

 

2) DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

2.a) A empresa Impugnante, inconformada com o itens abaixo, vem mediante este instrumento 

administrativo legal, expor os fatos que consubstanciam a sua não concordância com o edital em referência 

apresentado. 

 

Do Subitem 9.3.2 do Edital localizado entro do item 9 

 

 

Na sequência o edital determina o registro do “profissional” prestador de serviço da empresa licitante em 

áreas fora do objeto do certame. 
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Ocorre que os serviços objeto da presente licitação, de EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 

E AMPLIAÇÃO, NÃO SÃO DE COMPETÊNCIA DE PROFISSIONAL DE ENGENHARIA 

MECÂNICA. A inclusão da atividade de Engenharia Mecânica no Edital não tem justificativa técnica 

ou legal - além de estampar patente e inconteste ilegalidade ao Edital que ora se impugna -, conferindo-

lhe ensejo de direcionamento do Edital, o que não quer se crer seja deliberado, frise-se.  

Isto porque a Lei nº 25.194, de 24 de Dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões 

de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo e dá outras providências, assim estabelece, verbis:  

"Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 

caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na realização 

dos seguintes empreendimentos:   

c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus 

aspectos técnicos e artísticos; 

Art. 2º 0 exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-

agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é 

assegurado:  

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola 

superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no 

País;  

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro 

agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as 

expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam 

registrados nos Conselhos Regionais.   

Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-

agrônomo:  

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado 

reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos 

Regionais;  
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b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições 

discriminadas em seu registro;  

Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do 

engenheiro agrônomo consistem em:  

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, 

autárquicas, de economia mista e privada;  

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, 

transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e 

agropecuária;  

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação 

técnica;  

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;  

e) fiscalização de obras e serviços técnicos;  

f) direção de obras e serviços técnicos;  

g) execução de obras e serviços técnicos;  

h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 

Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão 

exercer o qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas 

profissões. (...) C 

Art. 26. O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, (CONFEA), 

é a instância ¼ superior da fiscalização do exercício profissional da engenharia, da 

arquitetura e da agronomia.  

Art. 27. São atribuições do Conselho Federal:  

f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução 

da presente lei, e, ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos; (...)"  
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Já a Resolução do CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973 assim estipula:  

"'Art. 12 - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 

diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em 

nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:  

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;  

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;  

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico econômica;  

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;  

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;  

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;  

Atividade 07- Desempenho de cargo e função técnica;  

Atividade 08- Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 

técnica; extensão;  

Atividade 09 - Elaboração de orçamento;  

Atividade 10- Padronização, mensuração e controle de qualidade;  

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;  

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;  

Atividade 13 - Produção técnica e especializada;  

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;  

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 

manutenção;  

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;  

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;  
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Atividade 18 - Execução de desenho técnico.  

Art. 8º - Compete ao Engenheiro Eletricista ou ao Engenheiro Eletricista, 

modalidade Eletrotécnica: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 12 desta Resolução, referentes à 

geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais 

e maquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e 

correlatos (...); 

Art. 2º - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO:  

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 

edificações, conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística e de 

interiores; planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e correlatos. 

Infere-se, pois, sem qualquer dificuldade ou exercício de hermenêutica, que a exigência de se 

possuir, em quadro permanente, determinado e específico tipo de profissional não correlacionado - frise-

se - ao Objeto do Edital, - como é o caso de exigência que ora se impugna, para serviços de obra e 

reforma, de profissional Engenheiro Mecânico É MANIFESTAMENTE ILEGAL! Diante das 

competências dos Engenheiros Civis/Arquitetos e Elétricos discriminados pela Resolução n° 218 do 

CONFEA comprova-se cumprir com os requisitos de Qualificação Técnica para o bom desempenho 

dos serviços descritos no Edital. 

A Lei 8.666/93 estipula que: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  
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III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  

§ 1º. A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 

caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  

§ 6º. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento 

do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 

declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 

propriedade e de localização prévia. (...)".  

Ora, não se pode falar na aplicação do inciso 1, do parágrafo primeiro, do Artigo 30, acima 

colacionado, posto que o profissional reconhecido pela entidade COMPETENTE conforme ali exposto, 

é o ENGENHEIRO CIVIL/ARQUITETO E ELÉTRICO - estes sim, detentores de atestados de 

responsabilidade técnica por serviços DE OBRAS E REFORMA. 

Neste sentido, pede-se atenção à Jurisprudência que versa sobre o assunto:  

"REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR AO MUNICÍPIO 

DE ITAPIPOCA. EXIGÊNCIA EDITALÍC1A DE COMPROVAÇÃO DA 

PROPRIEDADE DE VEÍCULOS E PESSOAL HABILITADO EM FASE INICIAL DO 

CERTAME. AFRONTA À LEI DE LICITAÇÕES E AO PRINCÍPIO DA 
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COMPETITIVIDADE. APTIDÃO TÉCNICA COMPROVÁVEL POR DECLARAÇÃO 

FORMAL DE DISPONIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.  

1. Cuidam os presentes autos de reexame necessário da sentença que concedeu a 

segurança para afastar a exigência de comprovação de propriedade de veículo e de pessoal 

habilitado, relativa à qualificação técnica, promovendo a alteração das cláusulas de edital 

de licitação realizada para transporte de alunos de ensino fundamental, infantil e médio da 

rede pública municipal.  

2. Evidencia-se que o edital pode estabelecer condições especiais para a 

comprovação da capacidade operacional da empresa licitante, em conformidade com a 

complexidade da licitação, desde que tais exigências encontrem fundamento no interesse 

público e não impliquem em óbice ao princípio da competitividade, o qual impede que a 

Administração Pública adote medidas tendentes a limitar a competitividade da licitação.  

3. Verifica-se que como propósito de franqueara participação do maior número de 

licitações como forma de garantir um maior número de opções e assim viabilizar a melhor 

escolha, o parágrafo 62 do artigo 30 da Lei nº 8.666/93 veda a comprovação de propriedade 

na fase de qualificação do processo licitatório, notadamente porque tal exigência somente 

se faz pertinente no momento da realização do objeto da licitação, bastando para comprovar 

a aptidão técnica a declaração formal de disponibilidade dos veículos e do pessoa! 

habilitado.  

4. Nesse contexto, pode-se constatar que as questionadas normas editalícias 

impostas na fase inicial do certame representam a um só tempo afronta às disposições 

expressas na lei de licitações e igualmente ao princípio competitividade, razão pela qual se 

impõe a manutenção da sentença.  

REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. ACÓRDÃO  

Acordam os integrantes da Terceira Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade, em 

conhecer o reexame necessário, mas para negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do o relator, parte integrante deste. Fortaleza (CE), 21 de novembro de 2016. RELATOR" 

(TJ-CE - Remessa Necessária: 00093723620118060101 CE 0009372-36.2011.8.06.01011, 
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Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO, 32 Câmara Direito Público, 

Data de Publicação: 21/11/2016). 

Destarte, deve o Edital de Licitação ser devidamente corrigido para retirar a exigência de 

comprovação de Engenheiro Mecânico no quadro permanente da Licitante, sob pena de referida 

exigência ser considerada ilegal e contrária aos princípios da Lei de Licitações. 

3 - PEDIDO: 

Diante dos fartos e incontestáveis argumentos apostos à presente impugnação, requer a signatária 

que a presente impugnação do Edital acima indicada sela julgada procedente, retirando-se a ilegalidade 

do Subitem 9.3.2 excluindo-se do Edital a exigência de Engenheiro Mecânico. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Casimiro de Abreu, 25 de julho de 2022. 

 

 

 

 

________________________________ 

ROSTI EMPREENDIMENTOS LTDA ME 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação de Apoio à Escola Técnica

Comissão Permanente de Licitação

 

À DIREAM
 
Trata o p.p. acerca de pedido de impugnação ao Edital da Concorrência Pública n° 006/2022,

em especial, quanto a ilegalidade das exigências técnico operacionais constatntes do Projeto Básico, conforme
arguido pela impugnante.

 
Nesse sentido, solicitamos manifestação deste setor requisitante, acerca do contemplado no

indexador 36674899, de forma que a Comissão possa se pronunciar quanto ao tema, se assim ajuizarem
necessário.

 
Rio de Janeiro, 25 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jhonatan Silva Santos, Presidente da Comissão, em
25/07/2022, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
36675029 e o código CRC D4C223C0.

Referência: Proces s o nº SEI-260005/005700/2022 SEI nº 36675029

Rua Clarimundo de Melo, 847, - Bairro Quintino, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21311-280
Telefone: 2332-4126 - faetec.rj.gov.br  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação de Apoio à Escola Técnica

Dirtoria de Engenharia, Arquirtetura e Manutenção

 
À COMIPL,

              Após análise minuciosa da impugnação do Edital apresentada pela Rosti
Empreendimentos Ltda., fazemos os esclarecimentos apontados pela empresa.

             Com base em legislação específica que norteia as atribuições profissionais, foi definido as
exigências técnicas para esta licitação, em específico quanto a exigência de engenheiro
mecânico.

             O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso de suas atribuições
definiu no Art. 12 da Lei nº 5.194/1966, o que compete as atividades do engenheiro mecânico,
que diz:

“I - o desempenho das atividades 01 a 18 do art. 1º desta Resolução, referentes a processos
mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e
eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do
calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos.”

              Diferente do apresentado pela impugnante, a exigência do engenheiro mecânico não se
faz por conta de serviços relativos à instalação de incêndio. A exigência se faz por conta de norma
clara quanto a atribuição para serviços de sistema de refrigeração e ar condicionado e instalação
de bombas e serviços afins e correlatos que envolvem o correto dimensionamento das instalações
novas, bem como toda manutenção e modernização das instalações existentes, que irá envolver
responsabilidade direta pela execução dos serviços, não uma simples terceirização de serviço,
como sugerido pela impugnante.

            Partindo dessa premissa, a exigência técnica com relação a engenharia mecânica se faz
necessária, mas como também pelo entendimento técnico de que as atividades inerentes as
instalações mecânicas estarem diretamente ligado a diversos serviços de instalações e
correlatos.

            Esclarecemos que devemos considerar a contratação de profissional de nível técnico, em
razão das atribuições do Cadastro Técnico Federal  - CFT, no que compete a fiscalização de
profissionais e a Resolução nº 68/194, que dispões as competências do profissional técnico.

            Ao analisarmos as manifestações apresentada pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO e
Tribunal de Contas da União, entre outros considerados por esta Diretoria, deve ser considerado
que objeto licitado e a execução dos serviços a serem contratados podem ser realizados por
profissional técnico em refrigeração e ar condicionado, técnico em mecânica e o técnico em
eletromecânica, desde que devidamente registrados e com a devida comprovação técnica
habilitatória.

            Desta forma não se pode atribuir apenas a exigência técnica com base em peso de valor
financeiro dos serviços, apesar de ser claro que os itens relativos a responsabilidade técnica de
engenheiro mecânico, neste processo terem peso muito expressivos, onde somados os itens:
3.7.6; 3.9.3 a 3.9.5; 4.6.5; 4.7.7; 4.7.8; 5.5.3; 5.7.2; 5.7.3; 7.5.2; 7.5.3; 8.3.2; 8.5.1; 8.5.2; 10.1.10,
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mais os serviços afins como: cabos de alimentação, dutos e condutos, dentro outros da planilha
estimativa, fica evidente que se faz necessário a exigência apresentada.

 

Atenciosamente

Paulo Cesar Domingues
0559486-3

Diretor

 
 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Monteiro Domingues, Diretor, em
28/07/2022, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
36878389 e o código CRC 815B89CD.

Referência: Proces s o nº SEI-260005/005700/2022 SEI nº 36878389

Rua Clarimundo de Melo, 847, - Bairro Quintino, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21311-280
Telefone: 2332-4091 - faetec.rj.gov.br  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação de Apoio à Escola Técnica

Comissão Permanente de Licitação

 

À ASSJUR
 
PROCESSO: SEI-260005/005700/2022
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 006/2022
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, devidamente regularizada, para prestar,

junto a Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro – FAETEC, obra de REFORMA
E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DA FAETEC – CAMPUS JOÃO BARCELOS MARTINS, Situado na
Av. Alberto Lamego, 712 - Parque California, Campos dos Goytacazes – RJ.

 
IMPUGNANTE: ROSTI EMPREENDIMENTOS LTDA ME
 
DA ADMISSIBILIDADE
 
Nos termos do item 1.5 do Edital convocatório, é assegurado a qualquer pessoa impugnar os

termos do edital da Concorrência, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até dois dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

 
Com efeito, observa-se a tempesvidade da Impugnação realizada pela empresa

supramencionada, encaminhando-a em tempo hábil, via e-mail, no dia 25/07/2022.
 
Neste sentido, reconhecem-se os requisitos de admissibilidade do ato de impugnação, ao qual

passa-se a apreciar o mérito para decisão dentro do prazo legal.
 
DO MÉRITO
 
Trata o p.p. acerca de pedido de impugnação ao edital licitatório em apreço, cujo licitante

alega em síntese que os requisitos elencados a seguir são demasiadamente rigorosos e restritivos, são eles:
 

EDITAL
9.3 Qualificação técnica
9.3.2 Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da Concorrência, profissional ou
profissionais de nível superior detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução
de obras de características semelhantes, averbado pelo CREA/CAU, acompanhado das
respectivas certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprovem
ter os profissionais executado serviços relativos à execução de obra com características técnicas
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similares às do objeto da presente licitação, limitada esta exigência às parcelas de maior relevância,
como definidas no item 2.2

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR
(obrigatório)

Engenheiro Civil ou Arquiteto,
Engenheiro Eletricista e
Engenheiro Mecânico

 

Passaremos, pois, a expor o entendimento da Diretoria de Engenharia, Arquitetura e
Manutenção da FAETEC, área técnica demandante - setor competente no quesito técnico, por meio do 
DOC.SEI. 36878389.

 
Após análise minuciosa da impugnação do Edital apresentada pela Rosti Empreendimentos Ltda.,
fazemos os esclarecimentos apontados pela empresa.
Com base em legislação específica que norteia as atribuições profissionais, foi definido as
exigências técnicas para esta licitação, em específico quanto a exigência de engenheiro mecânico.
O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso de suas atribuições definiu
no Art. 12 da Lei nº 5.194/1966, o que compete as atividades do engenheiro mecânico, que diz:
“I - o desempenho das atividades 01 a 18 do art. 1º desta Resolução, referentes a processos
mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e
eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do
calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos.”
Diferente do apresentado pela impugnante, a exigência do engenheiro mecânico não se faz por
conta de serviços relativos à instalação de incêndio. A exigência se faz por conta de norma clara
quanto a atribuição para serviços de sistema de refrigeração e ar condicionado e instalação de
bombas e serviços afins e correlatos que envolvem o correto dimensionamento das instalações
novas, bem como toda manutenção e modernização das instalações existentes, que irá envolver
responsabilidade direta pela execução dos serviços, não uma simples terceirização de serviço,
como sugerido pela impugnante.
Partindo dessa premissa, a exigência técnica com relação a engenharia mecânica se faz necessária,
mas como também pelo entendimento técnico de que as atividades inerentes as instalações
mecânicas estarem diretamente ligado a diversos serviços de instalações e correlatos.
Esclarecemos que devemos considerar a contratação de profissional de nível técnico, em razão das
atribuições do Cadastro Técnico Federal  - CFT, no que compete a fiscalização de profissionais e a
Resolução nº 68/194, que dispões as competências do profissional técnico.
Ao analisarmos as manifestações apresentada pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO e Tribunal de Contas
da União, entre outros considerados por esta Diretoria, deve ser considerado que objeto licitado e
a execução dos serviços a serem contratados podem ser realizados por profissional técnico em
refrigeração e ar condicionado, técnico em mecânica e o técnico em eletromecânica, desde que
devidamente registrados e com a devida comprovação técnica habilitatória.
Desta forma não se pode atribuir apenas a exigência técnica com base em peso de valor financeiro
dos serviços, apesar de ser claro que os itens relativos a responsabilidade técnica de engenheiro
mecânico, neste processo terem peso muito expressivos, onde somados os itens: 3.7.6; 3.9.3 a
3.9.5; 4.6.5; 4.7.7; 4.7.8; 5.5.3; 5.7.2; 5.7.3; 7.5.2; 7.5.3; 8.3.2; 8.5.1; 8.5.2; 10.1.10, mais os serviços
afins como: cabos de alimentação, dutos e condutos, dentro outros da planilha estimativa, fica
evidente que se faz necessário a exigência apresentada.
 
 

Passaremos, pois, a expor o entendimento desta Comissão.
 
As especificações descritas no Projeto Básico não prejudicam o caráter competitivo do

certame, mas serve, isto sim, para estabelecer critérios mínimos para o adequado cumprimento do contrato,
sem o qual a Administração estaria à mercê de empresas que não reúnem a necessária qualificação para a
garantia do objeto.
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Cabe reforçar que, conforme manifestação da área requisitante, quanto ao requerimento de
exclusão da exigência de Engenheiro Mecâncico para instação de ar condicionado, esta comissão realizou
diligência junto ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT-RJ, por telefone, sendo evidenciado que
o mesmo registra as empresas solicitantes, bem como emite Certidão de Acervo Técnico em nome dos
profissionais registrados que possuem termos de responsabilidade técnica que atestam a execução de seus
serviços. 

 
Após efetuar análises quanto à exigência apontada, constatamos que de fato exigir que no

corpo técnico da licitante tenha um engenheiro mecânico apenas para a instalação de ar condicionado viola o
principio da competitividade, de modo que o pedido mostra-se pertinente, devendo ser aceito
também Técnicos Industriais registrados no Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT-RJ, detentores
de termos de responsabilidade técnica emitidos pelo respectivo conselho, que atestam a execução de seus
serviços.

 
Sendo assim, informo a retificação parcial do edital e seus anexos, mantendo-se a data de

realização no dia 29/07/2022, às 10:00 horas, vez que não alterada a formulação das propostas.
 
Por todo exposto, o Presidente da Comissão de Licitação, subsidiado pela área técnica

demandante - setor competente no quesito técnico, se manifesta pelo acolhimento parcial da presente
Impugnação, no sentido de que seja permitida a participação de Técnicos Industriais registrados no
respectivo conselho, detentores de termos de responsabilidade técnica, que atestam a execução de serviços
de instalação de ar condicionado, mantidas todas as demais exigências.

 
Rio de Janeiro, 28 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jhonatan Silva Santos, Presidente da Comissão, em
28/07/2022, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
36880983 e o código CRC 8D0B2C07.

Referência: Proces s o nº SEI-260005/005700/2022 SEI nº 36880983

Rua Clarimundo de Melo, 847, - Bairro Quintino, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21311-280
Telefone: 2332-4126 - faetec.rj.gov.br  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação de Apoio à Escola Técnica

Presidência
PARECER Nº 250/2022/FAETEC/ASSJUR
PROCESSO Nº SEI-260005/005700/2021

INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PRESIDÊNCIA,ROSTI EMPREENDIMENTOS
LTDA ME

ASSUNTO: Impugnação Edital Concorrência Pública - questão tecnica

 

 
EMENTA: Análise de Impugnação do Edital de
Concorrência Publica 06/22.Questão técnica.
Procedência
 

  
Á Presidência,
 

I. RELATÓRIO
 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa ROSTI EMPREENDIMENTOS LTDA
ME ao Edital da Concorrência nº. 006/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada,
devidamente regularizada, para prestar, junto a Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro – FAETEC, obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DA FAETEC – CAMPUS
JOÃO BARCELOS MARTINS, Situado na Av. Alberto Lamego, 712 - Parque California, Campos dos
Goytacazes – RJ com mão de obra especializada, fornecimento de componentes e acessórios que se façam
necessários, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência (ANEXO I).

 
A recorrente alega a improcedência dos itens relativos a  capacidade técnica – profissional,  em

razão de ser demasiada excessiva a exigência de Engenheiro Mecânico, podendo ser substituido por outro
engenheiro, além de ser dispensável a regularidade junto ao INEA.

 
A Diretoria de Engenharia, Arquitetura e Manutenção, que é o setor técnico demandante da

licitação,  informa no doc. sei 36878389 que procede a argumentação apresentada:
"
À COMIPL,
              Após análise minuciosa da impugnação do Edital apresentada pela Rosti
Empreendimentos Ltda., fazemos os esclarecimentos apontados pela empresa.
             Com base em legislação específica que norteia as atribuições profissionais, foi definido as
exigências técnicas para esta licitação, em específico quanto a exigência de engenheiro mecânico.
             O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso de suas atribuições
definiu no Art. 12 da Lei nº 5.194/1966, o que compete as atividades do engenheiro mecânico, que
diz:
“I - o desempenho das atividades 01 a 18 do art. 1º desta Resolução, referentes a processos
mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e
eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do
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calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos.”
              Diferente do apresentado pela impugnante, a exigência do engenheiro mecânico não se faz
por conta de serviços relativos à instalação de incêndio. A exigência se faz por conta de norma
clara quanto a atribuição para serviços de sistema de refrigeração e ar condicionado e instalação
de bombas e serviços afins e correlatos que envolvem o correto dimensionamento das instalações
novas, bem como toda manutenção e modernização das instalações existentes, que irá envolver
responsabilidade direta pela execução dos serviços, não uma simples terceirização de serviço,
como sugerido pela impugnante.
            Partindo dessa premissa, a exigência técnica com relação a engenharia mecânica se faz
necessária, mas como também pelo entendimento técnico de que as atividades inerentes as
instalações mecânicas estarem diretamente ligado a diversos serviços de instalações e correlatos.
            Esclarecemos que devemos considerar a contratação de profissional de nível técnico, em
razão das atribuições do Cadastro Técnico Federal  - CFT, no que compete a fiscalização de
profissionais e a Resolução nº 68/194, que dispões as competências do profissional técnico.
            Ao analisarmos as manifestações apresentada pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO e
Tribunal de Contas da União, entre outros considerados por esta Diretoria, deve ser considerado
que objeto licitado e a execução dos serviços a serem contratados podem ser realizados por
profissional técnico em refrigeração e ar condicionado, técnico em mecânica e o técnico em
eletromecânica, desde que devidamente registrados e com a devida comprovação técnica
habilitatória.
            Desta forma não se pode atribuir apenas a exigência técnica com base em peso de valor
financeiro dos serviços, apesar de ser claro que os itens relativos a responsabilidade técnica de
engenheiro mecânico, neste processo terem peso muito expressivos, onde somados os itens: 3.7.6;
3.9.3 a 3.9.5; 4.6.5; 4.7.7; 4.7.8; 5.5.3; 5.7.2; 5.7.3; 7.5.2; 7.5.3; 8.3.2; 8.5.1; 8.5.2; 10.1.10, mais os
serviços afins como: cabos de alimentação, dutos e condutos, dentro outros da planilha
estimativa, fica evidente que se faz necessário a exigência apresentada.
 
Atenciosamente
Paulo Cesar Domingues
0559486-3
Diretor
 

 

Retornam os autos após manifestação da Comissão de Licitação (36880983), que incialmente
acusou a tempestividade da impugnação quanto da contrarazão. No mérito reformou  a decisão no sentido de
que:

Passaremos, pois, a expor o entendimento desta Comissão.
 
As especificações descritas no Projeto Básico não prejudicam o caráter competitivo do certame,
mas serve, isto sim, para estabelecer critérios mínimos para o adequado cumprimento do contrato,
sem o qual a Administração estaria à mercê de empresas que não reúnem a necessária qualificação
para a garantia do objeto.
 
Cabe reforçar que, conforme manifestação da área requisitante, quanto ao requerimento de
exclusão da exigência de Engenheiro Mecâncico para instação de ar condicionado, esta
comissão realizou diligência junto ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT-RJ, por
telefone, sendo evidenciado que o mesmo registra as empresas solicitantes, bem como emite
Certidão de Acervo Técnico em nome dos profissionais registrados que possuem termos de
responsabilidade técnica que atestam a execução de seus serviços. 
 
Após efetuar análises quanto à exigência apontada, constatamos que de fato exigir que no corpo
técnico da licitante tenha um engenheiro mecânico apenas para a instalação de ar
condicionado viola o principio da competitividade, de modo que o pedido mostra-se pertinente,
devendo ser aceito também Técnicos Industriais registrados no Conselho Regional dos Técnicos
Industriais - CRT-RJ, detentores de termos de responsabilidade técnica emitidos pelo respectivo
conselho, que atestam a execução de seus serviços.
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Sendo assim, informo a retificação parcial do edital e seus anexos, mantendo-se a data de
realização no dia 29/07/2022, às 10:00 horas, vez que não alterada a formulação das propostas.
 
Por todo exposto, o Presidente da Comissão de Licitação, subsidiado pela área técnica
demandante - setor competente no quesito técnico, se manifesta pelo acolhimento parcial da
presente Impugnação, no sentido de que seja permitida a participação de Técnicos Industriais
registrados no respectivo conselho, detentores de termos de responsabilidade técnica, que
atestam a execução de serviços de instalação de ar condicionado, mantidas todas as demais
exigências.
 
 

II. FUNDAMENTAÇÃO
 
A premissa norteadora da manifestação que esta Assessoria passa a expor é que o interesse

público deve ser o único objetivo certo de qualquer ato administrativo.
 
Partindo deste princípio, entendemos que, com as previsões editalícias, visa a Administração

justamente conferir publicidade e impessoalidade ao feito (artigo 37, caput da CRFB). Deve o proponente
comprovar a sua capacidade efetiva para participar do certame, impedindo assim que empresas que não
detenham a viabilidade técnica necessária para o atendimento ao interesse público, que nunca é demais
lembrar; não se confunde com o interesse privado.

 
Os requisitos dispostos no edital visam à garantia de que a empresa proponente detém a

logística necessária para o atendimento do objeto licitado. Neste diapasão, não é demasiado ressaltar que o
Edital é a regra da Licitação, ou seja, é deste instrumento que emanam os preceitos que regem a realização do
certame. Nesse sentido já eram as clássicas lições do mestre Hely Lopes Meirelles in “Direito
Administrativo Brasileiro – 21ª edição” - São Paulo: Malheiros, 1996, página 260:

“Edital: edital é o instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a abertura
da concorrência, de tomada de preços, de concurso e de leilão, fixa as condições de sua realização
e convoca os interessados para a apresentação de suas propostas. Como lei interna da
concorrência e da tomada de preços, vincula inteiramente a Administração e os proponentes. (...)”

 
O artigo 30 da Lei 8666/93 trata da qualificação técnica exigida nos procedimentos licitatórios.

Vejamos:
Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos.
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De acordo com o dispositivo transcrito, é facultado ao órgão licitante exigir a comprovação de

aptidão dos profissionais que atuarão, bem como atestados de capacidade técnica de acordo com as
necessidades do órgão e sua associação com o objeto. No presente caso, foi aceita a impugnação pelo órgão
técnico, que aceitou a possibilidade de outro engenheiro, que não o mecanico.

Assim, por se tratar de item que se insere na esfera de discricionariedade do administrador,
esta assessoria entende que não cabe se pronunciar sobre ele. Em tempo, ressaltamos que é vedada pela
legislação a exigência de cunho restritivo, que não seja estritamente necessária à execução do objeto licitado.

 
 
Por todo o exposto, não tendo esta Assessoria a pretensão de fazer doutrina neste parecer,

nos coadunamos com a sua posição, cabendo ressaltar, por fim, que a Comissão é soberana para analisar e
julgar todos os procedimentos do certame, por força do art. 6º, XVI da 8.666/93.

Art. 6° - Para os fins desta Lei, considera-se:
(...)
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a função de
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao
cadastramento de licitantes.
 

 Diante disso, esta ASSJUR opina pelo acolhimento da impugnação, nos termos apresentados
pela Comissão de Licitação, pelos termos acima expostos.        

 
III. CONCLUSÃO
 

Por todo o exposto, não tendo esta Assessoria a pretensão de fazer doutrina neste
pronunciamento, entende ser tempestiva a presente impugnação e acompanha pronunciamento da
Comissão no mérito, no sentido de prosperar a argumentação.

 
 
 

Marcos Barbosa Cavalcante Junior
Assessoria Jurídica - FAETEC

ID.: 5131857-1
OAB RJ nº 180.398

Documento assinado eletronicamente por Marcos Barbosa Cavalcante Junior, Assessor(a)
Técnico(a), em 28/07/2022, às 21:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
36908781 e o código CRC B0137D95.

Referência: Proces s o nº SEI-260005/005700/2022 SEI nº 36908781
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